
 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 

requer seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, a 

seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, proceda à inclusão das ruas 

Ulisses Sarmento e Ladeira Anthero Braido, localizadas no Bairro Praia do Suá, Vitória/ES, em 

projetos de muralismo e grafite desenvolvidos pelo município. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se justifica pela necessidade de revitalização dos espaços públicos 
localizados nas ruas Ulisses Sarmento e Ladeira Anthero Braido, no Bairro Praia do Suá, 
Vitória/ES, onde se observa a presença de muros com pichações e sinais de degradação 
visual. 
Tal condição contribui para a desvalorização estética do ambiente urbano, podendo 
impactar negativamente a sensação de segurança e o bem-estar da população que 
circula e reside na região. 
 
A adoção de projetos de muralismo e grafite pelo Poder Público constitui medida eficaz 
de revitalização urbana, promovendo a transformação de áreas degradadas em espaços 
de expressão artística, além de incentivar a ocupação positiva do espaço público. 
 
Essa estratégia também tem potencial de contribuir para a redução de atos de 
vandalismo, uma vez que a arte urbana, quando aplicada de forma planejada, valoriza o 
ambiente e fortalece o sentimento de pertencimento comunitário. 
 
Dessa forma, a iniciativa representa uma ação de interesse coletivo, voltada à melhoria 
da paisagem urbana, à valorização do bairro e ao fortalecimento das políticas públicas 
de cultura e urbanismo. 
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Palácio Atílio Vivacqua, 17 de Junho de 2026. 
 
 

_________________________________ 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
 

Vereador – PL 
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